
 

 

DECRETO N° 56, DE 24 DE AGOSTO DE 2023. 

 

Dispõe sobre as consignações em folha de 

Pagamento dos servidores públicos e 

Pensionistas da administração do Municipal 

de Caaporã. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAAPORÃ/PB, ESTADO DA PATAÍBA, NO USO 

das atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica do Município de Caaporã, 

Estado da Paraíba 

DECRETA: 

 

Art. 1º. As consignações mencionadas no §3° do art. 3º do Decreto n° 106 de 

29 de julho de 2022, a partir da entrada em vigor do presente Decreto, passam a 

estar limitadas a 120 (cento e vinte parcelas), respeitando-se os demais termos 

anteriormente previstos. 

 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Caaporã - Estado da Paraíba em 24 de 

agosto de 2023. 

 

CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO 

PREFEITO DE CAAPORÃ. 
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